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DECRETO Nº 067/2023 

DE 28 DE JUNHO DE 2023. 

  

“PRORROGA HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO E 

ATENDIMENTO NO PAÇO MUNICIPAL”. 

 

ABMAEL BORGES DA SILVEIRA, Prefeito de Vila Rica, Estado de Mato Grosso, no 

uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica Municipal, no uso das atribuições que lhes são 

conferidas. 

 

CONSIDERANDO o cronograma da reforma do Paço Municipal; 

 

CONSIDERANDO que todas as situações narradas no Decreto n.º 65/2023 ainda persistem; 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º Fica PRORROGADO o horário excepcional de funcionamento e atendimento no 

Paço Municipal, entre os dias 03 de julho (segunda-feira) à 07 de julho (sexta-feira) do corrente ano, no 

período das 07:00h ás 13:00h. 

 

Art.2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições 

em contrário. 

                                                                      

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Vila Rica. 

 

Publique-se. 

 

 

ABMAEL BORGES DA SILVEIRA 

Prefeito Municipal 

Gestão 2021/2024 
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